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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7343-2024- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7343/2024 

=DE   25  DE  OUTUBRO DE  2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

158.000,00=(cento e cinquenta e oito mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

174 3.3.90.39.00.01.0220 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica -------------- R$       158 .000,00  
 TOTAL R$       158.000,00  

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 08.244.0023.2.064 – Atendimentos/acompanhamentos aos indivíduos em 

situação de risco 
 

514 3.3.50.39.00.01.0510 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica -------------- R$        156.000,00   
524 3.3.90.48.00.01.0510 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física ----------------- R$          2.000,00 

 TOTAL R$        158.000,00 
 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4995, de 13 de setembro de 2023 e 
suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE OUTUBRO DE 2024. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES               
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.25 13:24:19 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.25 16:30:00 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no
processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro
ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça
de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de
desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de
não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem
como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a
conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,
assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos
de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil
em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do
estudante na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação
humana, visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir
qualidade social e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e
autor de textos, que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala
ou pensamento, organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida;
Construir junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional;
Na Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o
bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por
meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados
na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;
Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições
estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino
aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover
parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos
educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.
Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,
meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual
destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 LDO-Anexo-V
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 5,07 

percentual 23,08 15,58 

percentual 37,41 22,41 

nota ideb 5,60 5,90 

nota ideb 4,50 4,80 

percentual 95,20 95,80 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 85,00 

percentual 50,00 90,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental (5º ano)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem (inicição ODS 
4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem e o preparo da 
criança para o Ensino Fundamental 
(iniciação ODS 4.2)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 
com deficiências garantindo acesso ao 
ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Página 2 LDO-Anexo-V
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 100.800.169,74
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7343-2024

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Página 3 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 118 3

Unidade 133 3

Unidade 25 1

Unidade 16 1

Unidade 21 1

Unidade 6 0

Unidade 0 0

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 1.964.221,83

Diminuir as situações de violação de 
direitos dos idosos em 25%

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Diminuir as situações de violação de 
direitos das famílias em 10%

Diminuir as situações de violação de 
direitos das Criança e Adolescente em 10%

Diminuir as situações de violação de 
direitos das mulheres em 20%

Proteção Social Especial

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESTADO DE SÃO PAULO

Fundo Municipal da Assistência

Empoderar o indivíduo para que ele possa sair da situação de violação de
direito, reconstruir e fortalecer seus vínculos afetivos e comunitários,
melhorando assim, sua qualidade de vida.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluindo
as famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, visando
diminuir as violações de direitos na família, prevenindo a reincidência de
violações de direitos.

Diminuir as situações de violação de 
direitos das Pessoas com Deficiência em 
30%

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

INDICADORES

Diminuir as situações de violação de 
direitos das pessoas em situação de rua 
em 25% 

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Decreto nº 7343-2024

Abertura da Casa de Passagem

Página 4 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Decreto nº. 7343-2024

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Produtos: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

unidade5.005                                                                      

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

RECUPERAEDUCA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 15.230.823,68



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Segunda-feira, 28 de outubro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1509 | Página 8 de 22

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.064

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Produto: Atendimento/acompanhamento

Alterado pelo Decreto nº 7343-2024

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
2550 unidade

R$ 1.954.221,83
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social
e desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus
direitos ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento
integral de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-
escola, através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual
e social. Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu
desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma
sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do
conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para
o bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de
educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e
meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo,
homofobia, intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas
educativas sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras.
Manter parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de
alunos do ensino médio.

RecuperaEduca

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos
no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um
verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,
tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a
fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,
recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos
quatro pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver
e Aprender a ser.
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)

METAS

Manter prédios e inatalações educacionais em
perfeitas condições, proporcionando ambientes
seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em leitura (de acordo
com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)
Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 
Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)
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percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da
criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

Manter os laboratórios de informática em
condições ideais para prática educativa, ensino
aprendizagem e iniciação digital
Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar
Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno
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Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína.
Cobrindo no mínimo 20% das
necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7343-2024

397.554.926,03
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 118                                  106                            

Unidade 133                                  120                            

Unidade 25                                    20                              

Unidade 16                                    12                              

Unidade 21                                    16                              

Unidade 6                                      4                                

Unidade -                                       -                                

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Diminuir as situações de
violação de direitos das
famílias em 10%

                        3                               3                                       3                                 3 

• Diminuir as situações de
violação de direitos das
Criança e Adolescente em
10%

                        3                               3                                       3                                 4 

Diminuir as situações de
violação de direitos das
mulheres em 20%

                        1                               1                                       1                                 1 

• Diminuir as situações de
violação de direitos das
pessoas em situação de rua
em 25% 

                        1                               1                                       1                                 1 

Diminuir as situações de
violação de direitos dos
idosos em 25%

                        1                               1                                       1                                 2 

Diminuir as situações de
violação de direitos das
Pessoas com Deficiência em
30%

                        1                               1                                        -                                  - 

Abertura da Casa de
Passagem                         -                                -                                        -                                  - 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Diminuir as situações de violação de direitos
das famílias em 10%

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Empoderar o indivíduo para que ele possa sair da situação de violação de direito,
reconstruir e fortalecer seus vínculos afetivos e comunitários, melhorando assim, sua
qualidade de vida.

Alterado pelo Decreto nº 7343-2024

Diminuir as situações de violação de direitos
das mulheres em 20%
Diminuir as situações de violação de direitos
das pessoas em situação de rua em 25% 
Diminuir as situações de violação de direitos
dos idosos em 25%
Diminuir as situações de violação de direitos
das Pessoas com Deficiência em 30%

Abertura da Casa de Passagem

7.722.885,07

METAS

INDICADORES

Diminuir as situações de violação de direitos
das Criança e Adolescente em 10%

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Proteção Social Especial

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluindo as famílias
no sistema de proteção social e nos serviços públicos, visando diminuir as violações de
direitos na família, prevenindo a reincidência de violações de direitos.
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

13.810.000,00
2025

R$ 73.729.872,46

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

4.909                     
2022

5.102                     
2023

UNIDADE DE MEDIDA

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

2022

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

19.832                                                                                                

SUBFUNÇÃO

2025

15.632.278,78 15.230.823,68

19.832                                     

RECUPERAEDUCA

META POR EXERCÍCIO

PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

4.816                     
META PPA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
5.005                               

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

29.056.770,00
2023

Produto: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE EXECUTORA

2024

META FISICA

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Alterado pelo Decreto nº. 7343-2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

EDUCAÇÃO

unidade

AÇÕES

2024

Página 1



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Segunda-feira, 28 de outubro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1509 | Página 15 de 22

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0023

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.064

Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco 

2025

QUANTIDADE TOTAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

UNIDADE DE MEDIDA

Produto: Atendimento/acompanhamento

CÓDIGO DO PROGRAMA

1.954.221,831.266.262,83

10200
META PPA

SUBFUNÇÃO

2550

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2022

Alterado pelo Decreto nº 7343-2024

2023 2024

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

CÓDIGO DA UNIDADE

10200

UNIDADE EXECUTORA

20252022 2023 2024

unidade

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
2.419.400,41

AÇÕES

META POR EXERCÍCIO

META FISICA

25502550

CÓDIGO DA FUNÇÃO
FUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA

2550
R$ 6.882.885,07

1.243.000,00

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 606/2024 
=De     25    de    Outubro   de      2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora, ELOISA DA SILVA, escriturária de ensino, 

para concomitantemente com suas funções junto à “Casa de 
Conselhos Municipais”, substituir a servidora Janayna Dantas 
Pinheiro – OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO – durante o período 
do saldo do banco de horas da servidora em 29/10/2024 a 
31/10/2024 (3 dias), fazendo jus à diferença de vencimentos. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 25 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
               
 
 
           

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.25 13:51:08 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.25 16:30:29 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 607/2024 
=De   25   de    Outubro   de   2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Decisão Final, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria, exarada nos termos da Conclusão do Relatório da Comissão 
Processante, dos autos do Processo Administrativo n.º 36/2024, 
devidamente instaurado através da Portaria Municipal n.º 440/2024; 
CONSIDERANDO ainda os termos contidos no Memorando nº 
21.004/2024 emanado pela Presidente da Comissão Processante; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: absolver a servidora Vandeli Pereira, devendo constar em seu 

prontuário, existente nos arquivos do Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura, bem como o arquivamento do processo 
conforme decisão final e parecer da Procuradoria Jurídica. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 25 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

      
 
 
 
                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                                                 Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.25 16:19:35 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.25 16:30:48 -03'00'
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(Lei Municipal n.º 4660, de 23/06/2020, com suas 
posteriores alterações) 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL DE JARDINÓPOLIS — 
COMVIDA. 
Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09 horas, na casa 

de conselhos, em Jardinópolis, estado de São Paulo, reuniram-se os membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL DE JARDINÓPOLIS — COMVIDA afim de 

tratar assuntos pertinentes a causa animal. Iniciou-se a reunião com a leitura da Ata anterior. A 

Senhora Marluce, pontuou em relação ao assunto discutido na reunião extraordinária, que o 

cachorro com dificuldades para defecar foi atendido na AVA, na cidade de Ribeirão Preto, por 

ação comunitária dos vizinhos para custear as despesas. Senhora Mafalda protetora, cadastrada 

neste Conselho, compareceu à reunião e solicitou atendimento a uma cachorra que 

aparentemente está com dermatite. Este Conselho intermediará a solicitação. Foi feita leitura 

encaminhada a este Conselho pelo Senhor Jefte, Secretário de Planejamento, para o evento 

Dado Livre que acontecerá no dia 28 de agosto as 9h, no Centro Estudantil. Foi discutido o 

lançamento de novo cadastro de protetores e atualização de dados para os já cadastrados. Este 

Conselho expedirá ofício para parceria com empresas para campanhas de arrecadação de ração. 

Solicitaremos junto a prefeitura autorização para disponibilidade de uma sala para armazenar 

ração e outras arrecadações provenientes do trabalho deste Conselho. Em relação ao evento 

rodeio que acontecerá nos dias 19, 20 e 21 de setembro, este Conselho expedirá ofício aos 

organizadores solicitando informações como nome do médico veterinário responsável, relatório 

com medidas que assegurem o bem-estar dos animais e uso de fogos de artifício. Cobraremos 

regulamentação do Projeto de Lei 04/2024 – Banco de Ração. Nada mais havendo a tratar, deu-

se por encerrada a reunião, que vai assinada por mim, Thais Roberta Frojoni, secretária, e 

demais membros presentes.  
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REGISTRO DE PREÇOS – 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de
2021, Decreto Municipal nº 6931, de 15 de março de 2023,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 4954 de 14
abril  de  2023 e  portaria  287 de 14 de junho de 2023.
Processo 065/2024 – Pregão Eletrônico 020/2024. OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  ALIMENTOS
SECOS DESTINADOS AOS ANIMAIS MANTIOS NO PARQUE
ECOLÓGICO “LUCAS RASSI”  E  PARA OS ALOJADOS PELO
SETOR  DE  BEM  ESTAR  ANIMAL  NO  MUNICÍPIO  DE
JARDINÓPOLIS.  LICITANTE:  AGROTERRA SHOPPING RURAL
LTDA EPP. Item 1, MILHO EM GRÃO SACO 50KG; Bela Vista;
R$ 78,65.  Item 2,  QUIRELA DE MILHO SACO 50KG; Bela
Vista; R$ 92,97. LICITANTE: FLAVIO AUGUSTO CHIERENTIN
ME. Item 3, RAÇÃO AVESTRUZ SACO 40KG; Agromix; R$
83,90. LICITANTE: W DA SILVA SANTOS COMERCIO ME. Item
4, RAÇÃO DE COELHO 20 KG; Jab; R$ 50,00. Item 5, Ração
para  cães  adultos  sabor  frango.  Umidade  máx.  -  10%,
Proteína  Bruta  mín.  -  25%,  Extrato  Etéreo  mín.  -  12%,
Matéria Mineral máx. - 7,5%, Matéria Fibrosa máx. - 3%,
Calcio máx. - 1,6%, Calcio mín. - 0,8%, DHA mín. - 0,07%.
Enriquecidos com glicosamina e condroitina; SACO 15 kg;
Jab; R$ 108,88. Item 6, Ração para gatos adultos castrados,
sabor frango; Umidade máx. 10%, Proteína Bruta mín. 36%,
Extrato  Etéreo  mín.  12%,  Matéria  Mineral  máx.  7,5%,
Matéria Fibrosa máx. 4%, Cálcio máx. 1,5%, Taurina mín.
0,13%, DHA 0,07%; saco 20 kg; Jab; R$ 148,20.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÊM-SE  OS
MESMOS”.  Jardinópolis,  26  de  outubro  de  2024  –
Secretaria Municipal  de Saúde e Secretaria Municipal  de
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. Informações
poderão  ser  obtidas  junto  ao  Departamento  Geral  de
Licitações, localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou
pelo fone (016) 3690-2934.
...........................................................................................................

REGISTRO DE PREÇOS – 4ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de
2021, Decreto Municipal nº 6931, de 15 de março de 2023,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 4954 de 14
abril  de  2023 e  portaria  287 de 14 de junho de 2023.
Processo  171/2023–Pregão  Eletrônico  076/2023.  OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  OBJETIVANDO  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ESCOLARES  DISTRIBUIDOS  PARA  USO  DOS
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO. LICITANTE: EXPERT
COMERCIAL  LTDA.  Item  1,  Apontador  para  lápis,  com
depósito. Lâmina de aço temperado. Formato retangular.
Composição plástico; R$ 0,26. Item 21, Massa de modelar a
base de amido, não tóxica, super macia, cores miscíveis,
reutilizável, não gruda e nem mancha as mãos, embalagem
com12  cores,  180g;  R$  2,32.  LICITANTE:  DALILU
ENTRETENIMENTO LOGISTICA E NEGÓCIOS LTDA ME. Item
2, Borracha branca escolar, látex, macia e suave, aplicável
sobre  diversos  tipos  de  superfície  e  para  qualquer
graduação  de  grafite.  Apaga  lápis  e  lapiseira.  Formato

retangular nº 40; R$ 0,20. Item 3, Caderno brochurão capa
dura, com 96 folhas, costurado, folhas pautadas, produto
certificado  FSC  medidas  aproximadas  200mm  x  275  mm.
Capa  e  contracapa:  Papelão  (750g/m²)  e  revestimento:
Papel Couché (120g/m²). Folhas Internas 56g/m²; R$ 5,59.
Item  4,  Caderno  Cartografia  e  Desenho,  espiral,  com  96
folhas brancas, capa dura, Produto certificado FSC, medidas
aproximadas  de  200mmx275mm.Capa  e  contracapa:
Papelão  (750g/m²)  e  revestimento:  Papel  Couché
(120g/m²).  Folhas  Internas:  Offset  (70g/m²);  R$  5,89.  Item
18, Caderno brochurinha ¼, CAPA DURA com 96 folhas,
medidas aprox. 140 mm x 200 mm, cor lisa, costurado,
pautado,  linhas  perfeitas.  Produto  certificado  FSC.  Capa  e
contracapa:  Papelão  (750g/m²)  e  revestimento:  Papel
Couché  (120g/m²).  Folhas  Internas  56g/m²;  R$  3,17.
LICITANTE: GILBERTO DOS SANTOS TOSTA. Item 7, Jogo de
canetinha hidrocor, longa, com 12 cores, resinas plásticas e
tinta atóxica à base de água, com tampa antiasfixiante; R$
2,75. Item 12, Cola bastão com o mínimo 20 g, não enruga
o  papel  na  hora  da  colagem,  colagem  limpa,  tampa
hermética para evitar o ressecamento, não tóxico; R$ 0,94.
Item 19, Agenda diária, sendo 1(um) dia por página, capa e
contracapa  compostas  por  papelão  e  material  sintético.
Medidas não inferiores a 135 mm x192 mm. Mínimo de 176
folhas,  papel  branco,  offset  56g/m2,  contendo  fita
marcadora. A agenda deverá representar o ano vigente,
correspondente ao momento do pedido (2024/2025),  R$
15,00. Item 20, Lápis de cor jumbo, longo, triangular, lápis
com diâmetro maior, mina macia, mais grossa e resistente,
c/  12  unid,  traço  escuro  e  excelente  apagabilidade,
contendo 1 apontador com depósito especifico para o lápis,
embalagem  com  13  unidades;  R$  7,10.  LICITANTE:
NECESSAIRE LTDA. Item 8, Gizão de cera jumbo, não tóxico,
contendo  12  cores,  traço  macio  e  cores  vivas,  formato
anatômico; R$ 2,59.  Item 13, Cola branca lavável  -  não
tóxica - no mínimo 110g. Atóxica, a base de água e PVA,
100% lavável mesmo depois de seca. Validade não inferior
a11  meses,  a  partir  da  data  de  recebimento;  R$  1,74.
LICITANTE:  EVL  COMERCIO IMPORTACAO E  EXPORTACAO
LTDA. Item 9, Lápis de cor longo com 24 cores, apontado,
atóxico,  corpo  sextavado,  com  ponta  macia  e  fácil  de
apontar,  resistente.  Produto  certificado FSC;  R$ 7,30.  Item
14, Tesoura escolar, ponta arredondada, com no mínimo 13
cm,  cabo emborrachado e  ergonômico,  lâminas  em aço
inox; R$ 2,30. Item 22, Jogo de canetinha hidrocor jumbo,
longa com 12 cores, ponta grossa, resinas plásticas e tinta
atóxica à base de água, com tampa antiasfixiante; R$ 6,48.
LICITANTE:  BAZAR  DISTRIBUIDORA  DE  UTILIDADES  E
DECORACOES  LTDA.  Item  10,  Lápis  grafite  nº  02,
envernizado  fosco  em  madeira  100%  reflorestada  com
material cerâmico, comprovado com selo FSC. Matéria de
carga  mina  grafite  (3mm)  Número  02=B,  formato
hexagonal,  medindo 17x7mm (C x D). Deverá conter no
lápis  a  marca  e  demais  especificações.  Mina  resistente  e
escrita macia, traço escuro com excelente apagabilidade;
R$ 0,23. Item 11, Régua acrílica grossa 30 cm, reforçada;
R$  0,84.  LICITANTE:  MAX  DISTRIBUIDORA  DE  MATERIAL
ESCOLAR LTDA. Item 15, Tinta guache 6 potes de 15ml
cada,  cores:  verde,  amarelo,  azul,  preto,  branco  e
vermelho. Não é tóxica, solúvel em água, cores miscíveis
entresi. Pode ser aplicada em papel, papel cartão, cartolina,
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gesso, madeira e cerâmica; R$ 2,19. Item 16, Pincel nº 08, -
cabo: longo - cor amarelo, Composição: cerda - cor branca,
filamento  sintético,  Formato:  chato.  Ideal  para:  cantos,
cobertura  deárea,  contornos,  patina,  preenchimento,
Indicação  de  tintas:  óleo  e  acrílica,  tinta  para  tecido.
Técnica: óleo e acrílica, tecido, tela, Virola: alumínio; R$
0,99. LICITANTE: D.M.M. ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA.
Item 17, Caderno Universitário Espiral 10 matérias, unissex,
folhas  pautadas,  formato  universitario  10x1,  capa  dura
colorida com estampa, com 200folhas. Folhas internas: off-
set  56g/m2,  Capa/Contra-Capa:  Papelão  772g/m2.
Dimensões  aproximadas:  200  x  275  mm;  R$  10,44.
LICITANTE:  B.  A.  EDITORA  LTDA.  Item  18,  Caderno
brochurinha ¼, CAPA DURA com 96 folhas, medidas aprox.
140 mm x 200 mm, cor lisa,  costurado, pautado, linhas
perfeitas.  Produto  certificado  FSC.  Capa  e  contracapa:
Papelão  (750g/m²)  e  revestimento:  Papel  Couché
(120g/m²).  Folhas  Internas  56g/m²;  R$  3,16.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÊM-SE  OS
MESMOS”.  Jardinópolis,  27  de  outubro  de  2024  –
Secretaria Municipal de Educação. Informações poderão ser
obtidas  junto  ao  Departamento  Geral  de  Licitações,
localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo fone
(016) 3690-2934.
...........................................................................................................
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